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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor Lauro Mota dos Santos.

     

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense Senhor Lauro Mota dos Santos.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apresento a esta Assembleia Legislativa projeto de resolução que visa conceder o Título de Cidadão
Mato-Grossense ao Senhor Lauro Mota dos Santos, em reconhecimento à sua trajetória de vida marcada
pelo trabalho, fé, perseverança e compromisso com o desenvolvimento social e econômico do Estado de
Mato Grosso.

Nascido em 1971 no município de Iporá, Paraná, Lauro Mota dos Santos é filho de João Mota dos Santos e
Maria Cardoso dos Santos. Desde jovem evidenciou um espírito trabalhador, fé e determinação, virtudes que
o acompanharam em toda sua trajetória.

Aos 19 anos, movido pela esperança de melhores condições de vida e pelo desejo de contribuir para o
progresso regional, mudou-se para Mato Grosso, fixando residência em Alta Floresta. Iniciou sua jornada
profissional nas lavouras de café, participando do desbravamento da região. Posteriormente, migrou para a
área urbana, atuando em madeireiras e comércios locais, onde fortaleceu seu espírito empreendedor.
Descobriu sua vocação para operar máquinas pesadas, profissão que abraçou com responsabilidade e
entusiasmo.

Durante 20 anos, atuou na SME – Sociedade, Montagem e Engenharia, prestadora de serviços para a
Cemat (atual Energisa), contribuindo para o fortalecimento da infraestrutura energética em diversas cidades
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do estado, fundamental para o desenvolvimento econômico e social de Mato Grosso.

Recebeu convite do Poder Executivo Municipal de Carlinda para integrar o quadro de operadores de
máquinas da Prefeitura, proposta que aceitou motivado pela ligação familiar da esposa com o município e
pelo desejo de servir à comunidade.

Em Carlinda, tornou-se uma figura respeitada e admirada, por sua postura ética, humildade e proximidade
com o povo. Seu compromisso com o bem coletivo levou-o a ingressar na vida pública, sendo eleito vereador
em 2024, representando os trabalhadores da agricultura familiar, o setor de obras e toda a população local.

Homem de fé cristã e princípios evangélicos, reconhece em Deus sua fonte de força e sabedoria. Como
vereador, compromete-se a trabalhar incansavelmente pelo desenvolvimento de Carlinda e pelo bem-estar
de seus cidadãos, com honestidade, dedicação e amor ao próximo.

Por sua coragem, perseverança, fé e amor pela terra que o acolheu, Lauro Mota dos Santos é merecedor
desta honraria, título justo a um homem que fez de Mato Grosso sua casa e missão de vida.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 26 de Novembro de 2025

 

Silvano Amaral
Deputado Estadual

2


